
ESTATUTO DA VÍTIMA

ART. 4º

APOIO

ATENÇÃO

DEFESA

PRÁTICAS RESTAURATIVAS DE APOIO E COMUNICAÇÃO COM A VÍTIMA.

INFORMAÇÃO

COMUNICAÇÃO TRATAMENTO PROFISSIONAL 

INDIVIDUALIZADO E NÃO DISCRIMINATÓRIO 

ASSISTÊNCIA

Segurança pública e que exerçam funções
essenciais de acesso à justiça.

Colaboração com as autoridades policiais, Ministério
Público e Poder Judiciário, sendo garantida sua efetiva
participação e acompanhamento mesmo após a
cessação do tratamento de saúde ou julgamento do
processo criminal.

PROTEÇÃO



ACESSO A JUSTIÇA
DELEGACIA DE DEFESA DA MULHER

ATENDIMENTO MULTIDISCIPLINAR


